
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 286/2023

PROJETO DE LEI Nº 101079/2023

EMENTA:“DISPÕE  SOBRE  A OBRIGATORIEDADE  DE  DO  CONSUMIDOR

RECEBER PRODUTO IDÊNTICO OU SIMILAR NO CASO DE ENCONTRAR

PRODUTO COM VALIDADE VENCIDA.”

INICIATIVA: VEREADOR  CELSO NICÁCIO

PARECER LEGISLATIVO Nº 228/2023

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Celso Nicácio  apresenta o Projeto de Lei em epígrafe  que

“Dispõe sobre a obrigatoriedade de do consumidor receber produto idêntico ou similar

no caso de encontrar produto com validade vencida.”

A justificativa do presente projeto de lei encontra-se na fls. 03, que diz o

seguinte: “Este Projeto de Lei tem por objetivo garantir os direitos elencados no Código

de Defesa do Consumidor, o qual dispõe como direito básico do consumidor “a proteção

da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de

produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos” (Art. 6º,I). Um produto com

prazo  de  validade  vencido  é,  claramente,  um produto  que  atenta  contra  a  saúde  e

segurança do consumidor, pelo risco inerente que provoca e, obviamente, é um produto

que pode ser considerado perigoso ou nocivo.

 A  presente  proposição  visa  coibir  a  falta  de  fiscalização  dos

estabelecimentos comerciais quanto à validade dos produtos expostos em sua área de

venda. Por certo, é dever do fornecedor de produtos manter essa constante fiscalização e
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controle,  impedindo  que  consumidores  mais  incautos  venham  a  adquirir  uma

mercadoria imprópria ao consumo. O próprio Código de Defesa do Consumidor,  no

artigo 18, § 6º, inciso I, dispõe ser impróprio ao uso e consumo os produtos cujos prazos

de validade estejam vencidos, de onde se denota a responsabilidade do fornecedor em

manter exposto à venda somente mercadoria dentro do prazo de validade estipulado

pelo  fabricante.  A partir  do  comando-geral  estabelecido  pelo  Código  de  Defesa  do

Consumidor,  que  prevê  ser  impróprio  ao  consumo produto  com  prazo  de  validade

vencido, o presente Projeto de Lei tem o escopo de defender o consumidor contra a

venda  de  mercadorias  vencidas,  estimulando  o  fornecedor  de  produtos  a  manter

constante  controle  das  mercadorias  expostas.  Por  estas  razões,  e  ante  o  evidente

interesse  público  da  presente  proposição,  solicito  apoio  ao  Douto  Plenário  para

aprovação do presente. “ 

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Por outro lado, em análise ao Projeto de Lei nº 286/2023, verificamos

que em seus arts. 4° em seus incisos e 7° adentram em funções de atribuições ao Poder

Executivo:

“(...) Art. 4º – A infração ao disposto nesta Lei acarretará ao

infrator, proprietário ou responsável do estabelecimento, as

seguintes  cominações,  aplicadas  isolada  ou

cumulativamente,  de acordo com a gravidade do fato, sem

prejuízo das demais sanções previstas pelo Código de Defesa

do Consumidor ou por outras normas:

 I – advertência;

 II  –  multa  no  valor  de  1  (um)  a  50  (cinquenta)  UPMs

(Unidade Padrão Municipal), de acordo com a gravidade da

infração e capacidade econômica do infrator,  aplicada em

dobro no caso de reincidência; 

III – apreensão do produto; 

IV – interdição do estabelecimento; 

V – cassação da licença de funcionamento. (...)

Art. 7º – O Poder Executivo regulamentará a presente Lei,

no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da

data  de  sua  publicação,  podendo  firmar  parcerias  com

entidades  públicas  ou  privadas,  objetivando  a  consecução

dos objetivos previstos neste diploma legal. (...)  (grifamos)
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Ao analisar  a  ementa  do  referido  projeto  sugerimos  a  supressão  da

palavra “Obrigatoriedade”

Enaltecendo porém que a matéria contida na proposição está atrelada ao

Direito  do Consumidor,  cuja competência concorrente para  legislar,  somente cabe a

União, Estados e Distrito Federal, nos termos do inciso V do art. 24 da Constituição

Federal. Podendo haver possível inconstitucionalidade.

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal

legislar concorrentemente sobre: 

V - produção e consumo; 

Entretanto,  ainda  que  os  dispostos  restritivos  constitucionais  quanto  a

competência  para  legislar  se  apliquem,  o  direito  a  ser  resguardado  pela  norma  se

sobressai, ou seja, a proteção consumerista, conforme disposto no inciso XXXII do art.

5º da Constituição Federal, indicando desta forma sua constitucionalidade.

Art.  5º  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de

qualquer  natureza,  garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade,

nos termos seguintes: 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do

consumidor; 

Além do mais, os arts. 4° em seus incisos, e art. 7°, do presente projeto

encontra-se em desconformidade com o art. 41, inciso V, da Lei Orgânica do Município

de Araucária, pelo fato de que atribui função ao órgão do Executivo.
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“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de

Projetos de Lei que:

[...]

V  -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da

administração pública, direta e indireta. 

Assim, criar atribuição a órgãos da administração pública diz respeito à

organização  e  funcionamento  do  Poder  Executivo,  portanto,  adentra  na  matéria  de

iniciativa  privativa  do  Poder  Executivo,  consoante  se  estabelece  por  simetria  à

Constituição Estadual, em seu art. 66, inciso IV, e à Constituição Federal em seu art. 61,

§ 1°, inciso II, alínea “b”:

“Art. 66. Ressalvado o disposto nesta Constituição, são de

iniciativa  privativa  do  Governador  do  Estado  as  leis  que

disponham sobre: 

[…]

IV - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de

Estado e órgãos da administração pública.”

“Art. 61.  A iniciativa das leis complementares e ordinárias

cabe  a  qualquer  membro  ou  Comissão  da  Câmara  dos

Deputados,  do Senado Federal ou do Congresso Nacional,

ao Presidente da República,  ao Supremo Tribunal Federal,

aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República

e  aos  cidadãos,  na  forma  e  nos  casos  previstos  nesta

Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República

as leis que:

[...]

II – disponham sobre:

[...]
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b)  organização  administrativa e  judiciária,  matéria

tributária  e  orçamentária,  serviços  públicos  e  pessoal  da

administração dos Territórios;”  (grifou-se)

Está clara a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza

versa que:

“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de

uma lei, abrindo etapa externa da atividade legislativa, com

a  pública  e  transparente  discussão  e  deliberação  de  seu

conteúdo, em uma casa parlamentar.  A regra indica que o

exercício  de  iniciativa  de  uma  lei  é  geral.  Encontra-se

disponível ao parlamentar, a uma bancada, a uma comissão

legislativa permanente ou especial,  ao chefe do governo e

aos cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício

da  iniciativa  de  uma  lei  é  reservado.  Nessas  hipóteses,

apenas quem detém competência para propor o projeto de

lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

Quando  a  Câmara  Municipal,  o  órgão meramente  legislativo,  pretende  intervir  na

forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

III – DA CONCLUSÃO
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Insta observar que a presente proposição deve seguir as determinações da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de

competência local, muito embora seja reconhecida a inconstitucionalidade de seus arts.

4º e 7°, recomendando assim sua alteração ou supressão, para mais somos pelo regular

trâmite da proposição.

Diante do previsto no art. 52, incisos I e V  do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e Redação e Comissão de Cidadania e Segurança Pública, as quais caberão

lavrar os pareceres ou solicitarem informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 30 de Agosto de 2023.

               IVANDRO NEGRELO MOREIRA

           OAB/PR 73.455

KAYLAINE DA GRAÇA RIBEIRO RODRIGUES 

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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